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MENSAGEM/JUSTIFICATIVA 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores, 
Srs. Vereadores, 
Povo de Conselheiro Pena, 
 
 
Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências, Senhor Presidente e 
Senhores Vereadores, para apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal, e para 
conhecimento do Povo de Conselheiro Pena, o presente projeto de lei municipal que “DISPÕE 
SOBRE A RESPONSABILIDADE POR VALORES REFERENTES ÀS MULTAS DE TRÂNSITO 
DECORRENTES DE INFRAÇÕES COMETIDAS POR SERVIDOR PÚBLICO NA CONDUÇÃO 
DE VEÍCULO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 
 

Como já relatado, a matéria objetiva o estabelecimento de normas e procedimentos relativos à 
responsabilidade dos condutores que dirigem a frota de veículos oficiais deste Município, 
objetivando uma gestão eficaz no controle e no cumprimento dos dispositivos das Leis Federais 
nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) e nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).  
 
Vale ressaltar que é responsabilidade do servidor público e do administrador público, proteger o 
patrimônio público contra o uso indevido da máquina administrativa, atendendo a legislação no 
escopo de evitar infrações de trânsito.  
 
A presente proposta de lei estabelece que é de responsabilidade do condutor do veículo oficial 
o pagamento de multas de infrações de trânsito, cometidas por imprudência ou negligência, no 
exercício de sua função na utilização de veículos da frota municipal.  
 
É sabido que o gestor não pode ignorar o rol de condutores que dirigem a frota de veículos sob 
sua guarda, nem deixar de adotar as medidas administrativas necessárias para apurar as 
responsabilidades de quem deu causa às multas por infrações, resguardando os princípios que 
regem a Administração Pública. 
 
Na oportunidade, reitero meu apreço e consideração a Vossas Excelências, Senhor Presidente 
e Senhores Vereadores e ao Povo Conselheirense e solicito a discussão e aprovação do 
presente projeto de lei, haja vista o relevante interesse público.  
 
Atenciosamente. 

 
NÁDIA FILOMENA DUTRA FRANÇA 

Prefeita 
 



 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº ________/2023 

 

DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE POR VALORES 
REFERENTES ÀS MULTAS DE TRÂNSITO 
DECORRENTES DE INFRAÇÕES COMETIDAS POR 
SERVIDOR PÚBLICO NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO 
OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A Prefeita do Município de Conselheiro Pena - Minas Gerais.  
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e mando promulgar a seguinte 
Lei:  
 
Art. 1º A responsabilidade pelo pagamento da multa de trânsito caberá ao servidor público na 
condução de veículo oficial que a ela deu origem, observadas as disposições legais, inclusive 
no apontamento de registro funcional do servidor. 
 
Art. 2º Recebida a Notificação de Infração de Trânsito, a multa será encaminhada, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, ao motorista infrator 
informando-o que, no prazo legal, deverá apresentar defesa prévia junto ao Órgão de Trânsito 
ou, alternativamente, efetuar o pagamento da multa, encaminhando, posteriormente, cópia 
devidamente autenticada pelo agente arrecadador. 
 
§1º Indeferido o recurso apresentado pela Junta de Recursos, o motorista infrator deverá 
promover imediatamente o pagamento da multa e comprovar a quitação perante da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
 
§2º A falta de observância, pelo motorista infrator, ao procedimento previsto neste artigo, 
acarretará abertura de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de 
responsabilidade. 
 
Art. 3º Caso a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar reconheça a 
responsabilidade do servidor pelo pagamento da multa de trânsito, o motorista infrator deve 
ser novamente notificado para pagá-la, no prazo de 10 (dez) dias. 
 
Art. 4º Caso o notificado se abstenha de recolher o valor de seu débito no prazo fixado no 
artigo anterior, a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos promoverá o 
pagamento da multa e encaminhará solicitação ao responsável pela Divisão de Recursos 
Humanos para que providencie o desconto na folha de pagamento do servidor, devendo ser 
observado o limite de desconto mensal de 30% (trinta por cento) do vencimento do servidor. 
 
Parágrafo Único - O servidor poderá optar por ressarcir a administração por meio de 
depósito bancário em conta corrente da municipalidade. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita de Conselheiro Pena/MG, 13 de Fevereiro de 2023. 
 

NÁDIA FILOMENA DUTRA FRANÇA 
Prefeita 


